
EFffijiffl
GOVERNO    DO    POVO

MINUTA REFERENCIAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Origem:  Processo Lioitatório n. 042/2025.
Pregão n. 007/2025 - Forma:  Eletrônioo.
ATA DE REGISTR0 DE PREçOS PMB n° L|/2025.

â%sEFhk(ffiüffiõíFÃldáaESBdâETÀsoíÊE#aJk!£e:tn.op!:,,::::n!dc:t6aT;lâNvinJt;MeFC:::o!,n:
10.131.076/0001-00,  com sede na Praça Melquíades  Bemardes,  n.  01, Centro,  CEP.: 55.325-000,  Brejão/PE,
E-mail:  pÍ6`fet!ui{i@bíí`3;iao  í)i?  g(jt.`  ür,  neste ato  repre§entado  legalmente  pe]o Prefeitci,  Sr.  SAULO  HENRIQUE

FLORENTINO DE BARROS,  brasileiro,  casado, in6orito no CPF/MF sob o n° 045.".H*-88,  e na Cl-RG sob o
n° 6.***.*48 -SSP/PE,  residente e domiclliado,  nesta cidade de Brejão -F'E, e como fornecedor Registado:

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Razão Social:

CNPJ/MF sob o no:

Endereço:

DADOS D0 REPRESENTANTE LEGAL
Nome Completo:

Nacionalidade:

Estado CMl:

Portador da Cl/RG no:CPF"Fsoborio:

E-Mail:

Telefone:

Residente e Domidliado:

|ãHrando  o  juigamento   da   licitação   na   modalidade   de   PREGÃO,   na   forma:   ELETRÔNICO,   para
REGISTRO   DE   PREÇOS,   as   paries  acima  elencadas   RESOLVE   regis{rar  os   preços   da(8)  empresa(s)
indicada(s)   e   qualífioada(s)   nesta  ATA,   cle   acordo   com   a   olassificação   por  ela(s)   alcançada(s)   e   na(s)

quantidade(s)   cotada(s),   atendendo   as   condições   previstas   r\o   Edital   de   licftação,   para   uma   eventual
contratação,  a  qual  se  constitui  em  documento  vincu!ativo  e  obrigaoional,  em  obediência  às  disposições  e

preoeitos   de  direito   públioo  e,   em   especial,   Lei   Geral  de   Licitações   sujeitando-se  as   par{es  às   normas
constantes  na  Seção V e Vl  na Lei n°  14.133,  de  1° de abril  de 2021,  no  Decreto  n°  11.462, de 31  de  março
de 2023, e dos demais dispositivos legais vigentes, firmam a Presente Ata de  Registro de  Preços-ARP acima
referenciado  para  a  aquisição dos  bens/seMços  constantes  no  relatório  de julgamento,  anexos  desta  ata,  a
serem utilizados nas Unidades Administrativas do Município de Brejão/PE.

A presente Ata  de  Registro  de  Preços  decorre  de Adjudicação  do  Pregão Eletrônico  acima  referenciado,  na
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forma da  Lei Geral de Licitações (14.133, de  l  °de abril de 2021), e Termo de Homologação de [                 ] de

[                      ]  de  2025,  do  qual  pa§sa  a fazer  parte  integrante  está  Ata  de  Registrc)  de  preços  com  força de
lnstrumento Contratual, e em confomidade com as disposíções a seguir:

1a.        OLÀUSULAPRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1.         O  presente  contrato tem  como fundamento  o  Edital  do  pregão,  na forma  Eletrônico  e  seus  anexos,
Nos  temos  da  Lei   Federal   n°   14.133,  de  1°  de  abril   de  2021;   Leis  Complementares   n°  123,  de  14  de
dezembro de 2006;  147,  de  07 de agosto cle 2014;  Lei  Federal n°  12.846, de 01  de  agosto de 2013;  Decreto
Federal  n° 8.538,  de 06 de outubro c!e 2015 e Decreto n.11.462,  de 31  de março de 2023;  Decreto Municipal
n°  04,   de  04.01.2024,   Decreto   Municipal   n°   012/2020,   de  24  de   março  cle  2020,   Decreto  Municipal   n°
034/2025,  23.07.2025,  e legislação pertinente e consicieradas as alterações posteriores das referidas normas,
conforme  as  exigências  estabelecidas  neste  Edital,  e  no  Projeto  Básicon-ermo  de  Referênoia,  aplicando-se,
supletivamente os principios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito Público.

2a.       OLÁUSULASEGUNDA -DO OBJETO-Ar{. 82, l da Lein` 14.133/202i.

iigÁS:::Qi:i:jç!iecâ:ti::Sliiii#NiDÍ#ÍiJ!ÍLÊâíB!;#ÍiiTÍ,:F:ijT;X##o:a:pE:3;ii:;`jj:Ê:Ííi:i
DE FOMENTAR AGRICULTURA LOCAL E ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE   AGRlouLTURA    E    DESENVOLVIMENTO    RURAL,   CONFORME    DESCRlçõES    E   CONDlçõE§
DETALHADAS  NO  TERMO  DE  REFERÉNCIA,  que  é  parie  integrante desta Ata,  assim como as  propostas
cujos preço§ tenham sido registrados, ind6pendentemente de transcrição.

3a.        CLÀU§ULA TEReEIRA -DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAçÕES  E QUANTITATIVOS -Art.  82,  ll da Lei
n.14.133/2021.

3.1.         O  preço  registrado,  as  especificsções  do  objeto,  a§  quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as
demais condições oferiadas na(s) propo§ta(s) encontram-se contidos na tabela abaixo:

3.2.         As  obrigações  assumidas,  as  normas  e  instruções  cons{am  do  Edital  Liojtatórío  e  seus  r©8pectivos
anexos,    juntamente    oom    a    proposta,    que    passam    a    fazer    pahe    integrante    deste    instrumento,
independentemente de transcrições`

3.3.         Capacidade de fornecer durante o periodo de  um ano os quantitativos previ§tos
a  unidad©  administrativa.
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4a.           CLÁUSULA QUARTA -ÓRGÃO(S)  GERENCIADOR E  PARl-lcIPANTE(S) -Ar!.  86, §  1° da Lei  n.
14.133/2021.

4.1.         DO   ÓRGÃO   GERENCIADOR  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  serà  o  Municípjo  de  Brejão/PE,
através da Seoretaria Municipal de Administração.

4.2.         DO(S)   ÓRGÃO(S)   PARTICIPANTE(S):   As   Unidades   Administrativas   da   Administração   Direta   e
lndireta,  FMAS,  FME,  FMS.

5a+         CLÀUSULA QUINTA-DAADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS -Ari, 86, § 2°, l, ll
e  111 da  Lei  n.14.133/2021.

5.1.         Durante a validade da ata,  poderão aderiraAta de Registro de preço qualquer órgão ou  Entidade da
Administraçáo  Pública  que não tenham  pamcipado do  ceriame licitatório,  medisn{e prévia consulta ao Órgão
Gerenoiadc»r  da  Ata  e  anuência  da  empresa  beneficiària,  ade§ão  à  ARP  na  condiçáo  de  não  pariicipante,
desde  que justificada  a vantagem  da  adesão  e demonstrado qiie os  valores  registrados  estão  compativeis
com os  valores praticados  pelo  mercado  e  r6spei{ada8,  no  que  couber,  as  regras contidas  na  Lei  Federal  n°
14.133, de  1° de abril de 2021.

:ü2indo3esseçai:i§fàue,Eunst;dâ:eastaddaeAmdgTi:,i:t::çi,oeçpo?líceaveq,á:cnoãnosup,iaftri:ipóa,râãm.âoe,g:gii:!roor::ai:epça%
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

5.3.         Caberá  ao  forneoedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,   observadas  as  condições  nela
estabeleoidas, optar pela acõitação ou  não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejuciique
as  obn`gações  presentes  e  futuras  decorrentes  da   ata,   assumidas   oom   o  órgão  gerenciador  e   órgãos

par[ioipan{es.

5.4.         A autorização do órgão ou entidade gerencladors apenas será realizada após a acejtação da adesão

pelo fomecedor.

5.5.        Após  a  autorização  do  órgão  Gerenoiador,  o  órgão  não  partioipante  deverá  efetivar a  oontratação
solicitada em até noven{a (90) dias, obsewado o prazo de vigência da ata.

5.6.         Compete ao órgão não pahi¢ipante os atos relativos à cobrança do oumprimento pelo fornecedor das
obrigações  oontratualmente  assumidas   e  a  ap]ioação,   observada   a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de
eventuais  penalídade§ decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
coriratações, infomando as ocorrênoias ao órgão gerenoiador

5.7.         Ao  órgão  não  pariioipante  que  aderir  a  presente  sta  compe{©m  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento  pelo fomecedor das  obrigações  oontratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a ampla
defe6a e o  oontraditório,  de  eventuais  penalidades decorrentes do descumprimento de  oláusulas  contratuais,
em relação às suas próprias contrataçõe8, infomando as ocorrências ao Órgão gerenciador.

5.8.         Tomar conhecimento da Ata de  Registro de preços,  inclusive de eventuais alterações,  para o correto
cumpn.mento de suas disposições.

5.9.         A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  poderá  ser realizada  por intemédio  de  jnstrumento
contratual ou outro instrumento hábil, confome aft. 95, da Lei n° 14.133/2021.

5.10.       Caberá  ao  fomecedor  beneficiàrio  da  Ata  de  R©gistro  de  Preços,  observadas  a  condições  nela
estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do fomeoimento deoorrente de adesão, de§d© que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.

5.11.       Durante  o   prazo  de  vigênoia  desta  ATA,   o  órgão  contratante  não  ficarà  obrigado  a  efetivar  as
contratações   que   dela   poderiam   advir,   ficando-lhe   facultada   a   adoção   de   outros   meios,   respeitada   a

I                 _   __    _                   __     _           _________
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legislação relativa às licitações.

5.12.      DOS LIMITES PARAASADESÕES -Aít. 86, § §4° e 5°

5.12.1.  As   aquisições   ou   as   contratações   adicionais   não   poderão   exceder,   por  órgão   ou   entidade,   a
cinquenta  pc)r  cento  (50%)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convooatón.o  registrados  na  ata  de
registro de preços para o Órgão gerenciador e para o§ órgãos pariicipantes.

5.12.2.   0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade,  ao dobro do quantitativo de
cada   item   regístrado   na   ata   de   registro   de   preços   para   o   gerencjador   e   os   órgãos   particjpantes,
independentemente  do  número  de órgãos  ou  entidades  não  partícipantes  que  aderirem  à  ata de  registro de

Preços.

6a.          CLÁUSULA  SEXTA   -   DA   VIGÊNCIA   E   PUBL[CIDADE   DA  ATA   DO   REG]STRO   DE
PREÇOS -Ait. 84, capt}f da Lei n.14.133/2021.

6.1.         A  valídade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  sua  vigêneia  de  01  (um)  ano,  contado  a  panjr  do

primeiro dia útil subsequente à data da publicação do seu extrato da ARP.

6.2.        A validade da ARP poderá ser prorrogada, porigual  período, nos temos do Ari. 84, da Lei n°  i4.i33,
de 2021, e demais normativos pertinentes.

6.3.         AAta de Regjstro de preços, terá seu extrato publicado no sjtio oficial do Municipio,  no Diário ofioial

dos Munioípios (DOM), e disponibilizada no Porial  de Transparênoia do Município.

6.4.         Em caso de prorrogação da ata,  poderà ser renovados os quantitativos originalmente registrados.

7a.         CLÁUSULA SÉTIMA. DA ASSINATURA E FORMALmçÂO DA ATA DE REGISTRO DE

EEEÊ9L                 _._ _                                          __
7.1.         Este  instrumento  será  assinado  pela  autoridade  competente  do  órgão  Gerenciador da  pres©nte  Ata
de Registro de Preço, e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constítuído.

7.2.        O lioitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de preço§ dentro do prazo de 05

(einco) dia§, contados a pariir da data de homologação do certame.

7.2.1.     0 prazo estabelecido no subftem anterior poderã  ser prorrogado uma vez,  por igual  período,  quando
solicltado pelo fomecedor e de§de que ocorra motjvo ju§tifioado aoeito pela Administração.

7.3.         É  facultado  à  administração,  quando  o  lioitante  venoedor  convocado  não  assinar a  Ata  no  prazo  e
condições  estabelecidas,  convocar os  licitantes  r©manescentes,  para  fazê-Io  em  igual  prazo  e  nas  mesmas
condições propostas pelo primeiro classifioado.

7.3.1.     A  recusa  injustificada  do  licitante  vencedor  ou  dos  classfficado§  remamscentes  em  assinar  a  Ata,
den{ro  do  prazo  estabel©oido  no  subitem   7.2  desta,   ensejarà  a  aplicação  das  penalidades  previstas  no
instrumento Convocatório.

7.4.         Na fomalização do contrato ou do instrumento §ubstituto deverá  haver a indicação da disponibilidade
dos crédi{os orçamentários re§peotivos.

7.5.        A contratação com  os fornecedores  registrados  na ata será formalizada  pelo  órgão ou pels entidade
interessada  por intermêdio de  Ínstrumento contratual,  emissão de  nota  de empenho de
de compra ou outro ins{rumento hábil, confome o art. 95, da Leí n° 14.133, de 202i
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7.6.         Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prszo e nas condições estabelecidos
no  edital,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propo6tas pe!o primeiro classificado.

7.7.         08  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  d©  preço8  poderão  §er  alterados,  observado  o  ari.
124 da  Lei  n°  14.133, de 2021.

8a.  CLÂUSULA 0lTAVA -D0 CADASTR0 DE RESERVA -Arts. 87 e as da Lei n.14.133/2021.

8.1.         Será incluído na ata, na foma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

8.1.1.     Acer[arem  cotar os bens,  as obras ou  os sewiços com preços iguais aos do adjudicatário,  observada
a classificação da licitação; e

8.1.2.      Mantiverem sua proposta original.

8.2.         Será   respeitada,   nas  contratações,   a  ordem  de  olassificação  dc)s   licitantes   ou  dos  fornecedores
regi6trados na ata.

8.3.         O  registro  tem  por  objetivo  a  formação  de  oadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
&tendimento pelo signatário da ata.

8.4.         Para   fins   da  ordem   de  classificação,   os   licitsntes   ou   forneoedores   que   aceitarem   reduzir  suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

8.5.         A  habilitação  dos   licitante§  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  somente  será  efetuada  quando
houver neoessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hjpóteses:

8.5.1.     Quando  o  licitante  vencedor  não  assiriar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condições
estabeleciclos no edital; e

8.5.2.     Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do   registro  de  preços   nas   hipóteses

previstas.

8.6.         Após a  homologação da  licitação,  o  licftante mais  bem  classificado ou  o fornecedor,  será  convocado

para  asslnar a  ata de  registro  de  preços,  no prazo e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de  licitação,  sob
pena de decair o direito, 8em prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

8.6.1.     0  prazo de  convocação  poderà  ser prorrogado  1   (uma)  vez,  por igual  período,  mediante  solioitação
do  lícitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceits pela Administração.

8.7.         Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas oondições estabelecidos
no edital ou  no aviso de oon{ratação,  fica facultado à Administração ccmvocar os  licitantes  remanescerites do
cadastro de  reserva,  na ordem de classificação,  para  fazê-lo em  Ígual  prazo e nas  ccmdições  propostas pelo

primeiro classificado.

8.8.         Na   hipótese   de   nenhum   dos   licitantes   aceitar   a   contratação   nos   termos   do   item   anterior,   a
Administração, observados o valor estímado e sua eventual atualização nos temos do edital, poderá:

8.8.1.     Convocar  para  negociação os  demais  licitantes  ou  fomecedores  remanescentes  cujos  preços  foram
registrados  sem  r©dução,  obsewada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  ob{enção  de  preço  melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

8.8.2.     Adjudicar    e    firmar    o    contrato    nas    condições    ofertadas    pelos    licitantes    ou    fornecedores
remanescentes, atendicla a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,
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A existôncia de preços registrados  implioará oompromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas
não  obrigará  a  Admjni§tração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição

pretendid8, desde que devidamente justfficada

9a.         CLÀUSULA NONA -ALTERAÇÃ0 0U ATUALIZAÇÃO  DOS  PREçOS  REGISTRADOS
-Art` 82, Vl da Lei n,14.133/2021.

9.1.         Os  preços registrados poderão ser alterados ou a{ualizados em decorrênoia de eventual  redução dos

preços  praticados  no mercado ou de fato que eleve o custo dos  ben8,  das obras ou  dos serviços  registrados,
nss seguintes situações:

9.1.1.     Em caso de força maior,  caso foriuito ou fato do principe ou em decorrênoia de iatos imprevisíveis ou

previsíveis  de  oonsequências   incalculàveis,   que  iwiabilizem  a  execução  da  ata  tal   como  pactuada,   nos
termos do disposto no art   124,.  da  Lei  n°  14`133,  de 2021.

9.1.2.      Na  hipótese  de  6upre§são  unilateral,  aplica-§e  o disposto  no  ar[.125  da  Lei  14.133/2021,  que dispõe

sobre o limite de 25% (vinte e cinco) por cento.

9.1.3.      Em    caso    de    oriação,    alteração    ou    extinção    de    quaisquer   tributos    ou    encargos    legais    ou
supeweniência de dbposições legajs, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: ou

9.1.4.     na  hjpótese de previsão no edital ou  no aviso de contratação direta de cláusula de  reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.5.     No caso clo reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anuaíidade e o indice previ§tos para
a con{ratação.

9.1.6.     No  oaso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  Ínteressado,  oonforme  Gritérios  d©flnidos  para  a
cmtratação.

9.2.         Quando o valor r©gistrado se tornar jnferior ao  preço praticado no meroado por motivo superveniente,
o   órgão   gerenoiador  convocarà   os   fomecedores   para   negociarem   a   redução  dos   preços   aos   valores

praticados pelo mercado.

9.3.        A     oonoôssão     do     reajuste     fica     condioio"da     à     apresentação     de     requerimento     pela
de{entora/contratada, iseritando a Administração cle concecle-[o de oficio.

9.4.        Os   fomecedor©s/prestadores   de   sewiço6   que   não  aceitarem   reduzir  seus   valores   aos   valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de p©nalidade.

9.5.        A  ordem  de  olassifioação  dos  fornecedores/prestadores  de  serviços  que  aceítarem  neduzir  seus

preços aos valores de mercado observará a clas§ificação original.

:u6mprir3%:%rrroe::s:o°,3ràç£ãdoeg:reer::jda°d::Toa:-esÊ:'nferi°raospmçosregistradoseofomecedomãopuder

9.6.1.     Liberar  o  fomecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de
execução,   e   sem   aplicação   da   penalidade   se   confimada   a   veracidade   dos   motivos   e   comprovante§
apresentados; e

9.6.2.     Convocar   os    demais    fornecedores    para    assegurar    igual    oporiunidade    de    negooiação    pela
Administração,  sem justifica¢iva aceitável:

9.6.3.     Não  aceitar  rec!uzir  o  valor  regístrado,  na  hipótese  deste  se  tomar  §ui
mercado; ou

9.6.4.     Sofrer sanção prevista no art.156,  incisos  1  ao lv, da Lei  n° 14.133,  de  i°

~S#:[apç:/#::qíuoi.::::o::/ronoaor:.eoso,nl-Centro|55.325-000|Brejão£Praça Melquiades Bernardes, n.  1  -Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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9.7.         Não  havendo êxito  nas  negociações,  o  órgão gerenciador deverá  proceder à  revogação  da ata  de
registro de  preços, adotando as medjdas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.8.         A empresa  detentora do  registro,  poderá  requerer o  reajuste,  se  assim  ent©ncler necessàrio,  após  o
transcurso  de  01  (um) ano,  contado  da apresentação  da proposta,  ou do orçamento a qu©  ©ssa proposta  se
referir,  nos termos da Lel n°  14.133/2021.

9.9.         0  indice  a  ser  utilizado  para  o  reajuste,  será  o  lndice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo

(lpcA) ou por outro índice oficial que vier substitul-lo, acumulado durante o período.

9.10.       O reajuste será realizado por apostilamento.

9.11.       No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  oonforme  oritérios  definidos  para  a
contratação.

9.12.       É  proibido o pedido de  revisão com ©feito retroativo.

9.13.       O  registro do fomecedor §erà  cancelado  mediante fomalização  por despaoho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

9.13.1.   Descumprir as condições da ata c!e registro de preços;

9.13.2.   Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido.

9.14.       0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderà  ocorrer  por fato  supervenient©,  deoorrente  de  caso
foriuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifioado8:

9.14.1.   Por razão de interesse público;  ou

9.14.2.   A pedido do fomeoeclor.

9.15.      O pedido de revisão de preços serà processado e julgado pelo órgão Geíenciador.

10a.        CLÁUSULA DÉCIMA -NEGOCIAÇÃO DE  PREÇOS  REGISTRADOS

10.1.      Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tomar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
supeweniente,  o  órgão  ou entidade gerenoiadora  convocarà o fomeoedor para negociar a  redução do  preço
registrado.

10.2.      Caso  não  aoelte  reduzir seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  meroado,  o fomecedor será  liberado
do oompromisso assumido quanto ao item registrado, §em aplicação de penalidades administiativas.

10.3.      Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fomecedores  do  cadastro  d©
reserva,  na  ordem de classifioação,  para  verifioar §e  aceitam  reduzir seus  preços  aos valores  de  mercado e
não convocará os licitantes ou fomeoedores que tiveram seu regjstro cancelado.

10.4.      Se  não obtiver êxito  nas negociações,  o órgão ou entidade gerenciadora  proced6rá ao oancelamento
da ata de registro de preços,  adotando as medidas oabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.5.       Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades

que tiverem  firmado oontratos decorrentes  da  ata de  r6gistro de preços para que  avaliem a conveniêncja e a
oporiunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.  124
da Lei n° 14.133,  de 2021.

10.6.      Na  hipótese de o  preço de mercado tomar-se  superior ao preço  registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrígações estabelecidas  na ata, será facultsdo ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração
do  preço  registrado,   mediante  comprovação  de  fsto  superveniente  qiie  supostamente  o  jmpossibilite  de
cumprir o compromisso.
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10.7.      Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação
comprobatória  ou  à  planilha  de  custos  que  demonstre  s  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às
condiçõe§  inioialment© pactuadas`

10.8.       Não   hipótese   de   não   comprovação  da   existênoia   de  fato  superveniente   que   inviabilize   o  preço
registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade gerenciadora  e  o fornecedor deverá cumprír as
obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas na L©i  n°  14.133,  de 2021, e na legislação aplicável.

10.9.       Na  hipótese  de  oancelamento do  registro  do fomecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o gerenoiador
convocará  o8  forneoedores  do  cadasm  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verifloar  se  aceitam
manter seus preço8 registrados.

10.10.    Se não obtiver êxito  nas  negc7ciaçõe6,  o órgão ou entidade gerenciadora  prooederá ao oanc©lamento
da ata de registro de preços, e adotará a6 medidas cabívels para a obtenção da oontra{ação mais vantajosa.

10.11.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registíado, o
órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  aeordo  ccim  a   realidade  dos  valores

praticados pelo m©rcado.

10.12.    0  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos  deoorrentes  da  ata de  registro dô  preços  sobre  a  efetiva alteração do  preço  registrado,  para  que
avaliem a necessidade de alteração oontratual, observado o disposto no ari.124, da Lei n° 14.133, de 2021.

11a.       CLÁUSULA      DÉCIMA      PRIMEIRA      -      REMANEJAMENTO      DAS      QUANTIDADES

EiÊ_lsJRADASNA4_|4DEREGISTROPE__P_RjÊÊ9i___,____.L_____.__.__________._
11.1.      As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  regiLstraclos  nss  atas  de  registío  de  preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou a§ entldades partioipantes
do registro de preços,  por apostilamento.

11.2.       Na   hipótese   da   compra    centralizada,    não    havendo    indicação    pelo   órgão   ou    pela   entidade

gerenciadora. dos quantitativos dos  pariicipantes da compra centializada, a distribuição das quantidades para
a execução desoentraljzada será por meio do remnejamento

12a.       CLÁUSULA   DÉCIMA   SEGUNDA   -   CANCELAMENT0   DO   REGISTRO   D0   LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS -Art, 82, ÍX da Lei n,14.133/2021.

12.1.      O r©gistro do fomecedor será oanoelado pelo gerenoiador, quando o fomecedor:

12.1.1.   A empresa venoedora fica obrigada  a entregar o(s) objeto(s)  lioitado(s) para no  prazo  máximo de 02

(dois)  dias  contados  a  pariir  do   recebimento  cle  cada  reqiii§ição  de  pedido  ou  empenho  ou  documento
equivalente emitido pela Depariamento de Compras ou Secretaria Municipal.

12.1.2.   0   descumprimento   do   prazo   estipulado   no   item   acima   dará   ensejo   à   aplicação   das   multas
conúatualmente previstas.

12.1.3.   Os  pedidos de  prorrogação de  prazo  de  entrega somente serão analisados  pela Administração caso
sejam  requeridos  até  a  data  final  prevista  para  a  entrega  e  desde  que  estejam  instruidos  com  as  devidas

justificativas e ccmprovação.

12.1.4.   0§   pedidos   instruídos   em   condições   diversas   das   previstas

pronto.

anteriorment
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12.1.5.   0  ace#e  e  aprovação  dos  produtos  pelo  Município,  não  exclui  a  responsabilidade  civil  da  empresa
vencedora   por   vício   de   quantidade   ou   qualidade   do   material   ou   disparidades   com   as   especificações
estabelecidas no Termo de Referência, parte anexa a esta ATA.

12.1.6.   0  fomecedor r©gistrado  poderá  ter o  6eu  registro  de  preços  cancelado,  por  intermédio de  processo
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

12.2.      0  detentor  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defe§a,  terà  seu
registro cancelado quando a) descumprir as conclições da ata de registro de preços:

12.2.1.   recusar-se,  inju§tificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada
na ata;

12.2.2.   deixar,  injustifioadamente,  de  assinar  o  contrato  ou  instrumgnto  equivalente  no  prazo  estabelecido

p©la Adminlstração, sem justiflcativa aceitável;

12.2.3.   reousar-se  a  reduzir  o  preço  registrado,  na  hipótese  de  tomar-se  superior  àqueles  pratioados  no
mercaclo;

12.2.4.   8ofrer sançâo  prevista  nos  incisos  111  ou  lv,  do  ariigo  156,  da  Lei  Federal  n°  14.133,  de  2021,  ou,  em

virtude de lei ou decisão judicial, fioar impedida de oontratar com a Administração Pública.

12.3.      0   fornecedor   poderà   solicftar   o   cancelamento   do   seu   registro   de   preço,   sem   aplicação   de

penalidades,  na  ocomênoia  de  fato  superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contra{ual,
decorrente de csso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

12.4.      A  ata  de  registro  de  preços  poderá  ser  resoindida  nas  hipóteses  previstas  para  s  resoisão  dos
contratos em geral, sendo corwocado o§ demsis liojtantes, observando a ordem de classificação.

12.5.       Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivojustificado;

12.6.      0 cancelamento de  regis{ro6  nas  hipóteses  prevlstas  nesta  cláusul8  8erá  formalizado  por despaoho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princ(pios do contraditón.o e da ampla defesa.

12.7.       Na  hlpótese de cancelamento do registro do fomecedor,  o órgão ou  a entidade gerenciadora poderá
oonvocar os lioitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

12.8.      0  canoelam©nto  do§  preços  r©gístrados  poderá ser realkado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata
de registro de preços, total ou parojalmente, rias segujntes hipóteses, desde que devidamente oomprovadas e

justfficadas:

12.8.1.   Por razão de interesse público;

12.8.2.   A pedido do fornec6dor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.8`3.   Se  rião  houver êxito nas  riegociações,  nas  hipóteses em que o preço de  meroado se tornar superior
ou infericir ao preço regi6trado, nos termos dos regulamentos vigentes.

13a.       CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA -DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES

13.i.      DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Prefeitura -§ecretaria Administração)

13.1.1.   São  obrigaçõôs  do  órgão  gerenciador,  entre  outras  fixadas  neste  Edital  e  seus  anexos,  ou  ainda

provenientes de lei:
13.1.1.1.                gerenoiar,   esta   Ata   de    Registro   d©   Preços,    providenciando   a    indicação,   sempre   que

solicitado,  dos  fornecedores,  para atendimento às  neoessidades  da Administração,  obedeoendo  a  ordem  de
classifioação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
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13.1.1.2,               observar para  que,  durante  a vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições
de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  lioftação,  bem  assim,  a  sua  oompatibilidade  com  as  obrigações
assumidas;

13.1.1.3.               acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de preços;

13.1.1.4.               publicar  o   preço,   o  fornecedor  e   a6   especifioações   do  objeto,   em  forma  de  extrato,   na
imprensa  oficial  do  Municipici,  sem  pr©juízo  de  outras  fomas  de  divulgação,  jnclusive  pela  rede  mundial de
computadores -lnternet, durante a vígêncja da presente ata.

13.1.1.5.                Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

13.1.1.6.               Aplicar,  garantida  a ampla  d©fesa e o conüadjtório,  as  penalidades  decorrentes  de  infrações
no prooedimento licita{ório;

13.1.1.7.               Aplicar,    garantjda   a   ampla   defesa   e   o   oontraditório,    as   penalidades   decorrentes   do
descumprimento   do   pactuado   na   Ata   de   Registro   de   Pregos   ou   do   descumprimento   das   obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

13.1.1.8.               Autorizar,   exoepclonal  ©  justifioadamente,  a  prorrogação  do  prazo,   respeitado  o  prazo  de
vigênQia da ata, quando solicitada pelo órgão não pariicipante.

13.1.1.9.               0   Órgão   Gerenciador  promoverá  as   negociações   e  todos   os   procedimentos   relativos   à
revisão e ao cancelamento dos pr6ços registrados, obedecendo as disposições da norma legal.

13.1.1.10.             Efetuar o  pedido  em  conformidade  com  a  dlscriminação constan{e  no Temo de  Referência,

por meio de Autorização de Fomecimento (AF) ou nota dõ empenho.

13. i. i.11.             Proporoionar todas as faoiljdades nec©8sárias ao bcm andamento do fornecim©nto d©sejado.

13.1.1.12.            Prestar  as   infomações  e   os   esolarecimentos   que  venham   a  ser  solleitados   pelo   Órgão
Gerencigidor oom relação ao objeto do Regjstro de Pregos.

13.1.1.13.             Efetuar o6 pagamentc!s nas condições e preços pactuados.

13.1.1.14.            Aoompanhar a execução desta Ata de Registro de preços.

13.1.1.15.             Comunioar    a    Detentora    as    irr©gularidades    observadas    na    entrega    do(s)    produto(s),

formulando as exigênoias necessárias as respectivas regularizações.

13.2.      DA DETENTORA/CONTRATADA

13.2.1,  Além  das  obrigaçõe3  legais,  regulamentares  e  as  demais  constantes  clo  instrumento  contratual  e
demais documentos, obriga-8e, a licitante adjudjcatária a:

13.2.1.1.                A   responsabilidade   por  encargos   trabalhistas,   previdenciários,   fisoais,   oomeroiais   e  cívis,

decorrentes da execução do objeto,  nos termos do ari.121  da Lei 14.133/2021.

13.2.1.2.               Nos  temos  do  art.120  da  Lei   14.133/2021,  a  Detentora/Contratada  é  responsàvel  pelos
danos causados  diretamente  5 Administração ou a teroeíros,  decorrentes  de  sua  culpa ou  dolo  na exeoução
do Objeto.

13.2.1.3.               Fomecer  o(s)  produto(s)  de  acordo  com  a6  e6pecjficações  e  quantitativos  constantes  no

Temo de Referênoia.

13.2.1.4.                Responsabílizar-8e    pelos    6nus    re6ultant©s    de   quaisquer   ações,    de
despesas  decorrentes de danos,  ocoridos  por culpa sua ou de qualquer de seus empr
obrigando-se,   outrossim,   por   quaisquer   responsabilidades   clecorrentes   de   ações   j
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terceiros,  que  lhe  venham  a  ser exigidas  por  força  da  Lei,  ligadas  ao  oumprimento  da  Aia  de  Registro  de
Preços e eventuais oontratos,

13.2.1.5.                Responsabilizar-8©   pelo   transporte   dos    produtos   de   seu   estabeleoimento   até   o   local
determinado pela solioitante, em peífeita conservação,  bem como p6lo 6eu descarregamento.

13.2.1.6.                Manter,   durante   todo   período   de   execução   do   objeto,   as   condições   de   habilitação   e

qualificação exigiclas  na  licitação.

13.2.1.7.                Reparar,  corigir,  remover,  reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em  parte. o
objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.

13.2.1.8.                Prestar as infomações e os esclarecimentos solicitados pelo órgão Gerenciador/Contratante.

deRegistrodeppee?sopson,snadí:l:zrapr:::ops::oqcuuestse:or::::ned::aalggrearn:ee:pâ:3á:eá:::en:iapdeoi:itiexecuçãodaAh
13.2.1.9.

13.2.1.10.             Atender  prontamente  as  requisições  do  órgão  Gerenciador/Contratante  no  fomecimento  do
objeto na quantldade e ©6pecjficações exigidas`

13,2.1,11.             Acatar e faoilitar a ação da fisoalização do contratant©, oumprindo as exigências do mesmo.

13.2.1.12.             lndioar pessoa responsável pelo acompanhamento do fomecimento com poderes para djrimir
eventuais   dúvidas,   soluoionar  questões   não  previstas   no  contrato  e  apresentar  §oluções   prátioas  para

quaisquer problemas envolvendo os produtos co"dos nest© Termo dõ Referência.

13.2.1.13.             Não veicular publicidade acerca do objeto a que se  refere a lioitação.

H°|i:;`i:ii::Ei:S::i.::rli:;E:ãffii:iE:rEfi=ÃffiÃ:HF=ffiõüHEÃãÃEFpm-
14.1.      As especificações técnicas, obrigações e penaljdades, oonstantes no Edital õ Termo de Referência do
Pregão Eletrônico supramencionado integram esta Ata de Regístro d6 Prego8,  independente de transcrição.

±±:L±±±!±=!±±±EÉg!±±±±!::±!±±±±±9Ê±±£±E±!±±=Ê±Ê9ÉE!!±!±±EE!í!±±
15.1.      Os bens e serviços serão eriregues confome abaixo:

15,1,1.   Local para Presta¢ão dos Sewicos/Fome€imentos: 0 looal está prevéto no PrQjsto BásícoíTermo
de  Reférência,  qual  seja,  oonforme  necessidade  e  demanda  da  "dade  Adm"strativa  Requbitante  dos
equipamentos agrícolas ,

8.1.1.     Prazo   de   Entrecia:   A   entrega   ocorrerá   na   sede   da   unidade   solioitante   de   acordo   com   as
necessidades especificas, oonforme estabebctio na requti3ição apresentada.

iETpiHririLA'ÕÉõiffi==Effi=HiHE5g5EgÉHçÕÉSÃõffiiriis:FffiiüÉ:-=========

16.1.       Comete  infração administrativa,  nos termos da Lei n.14.133/2021,  o contratado que:

a)             Der causa à ínexecução parcial do contrato;

b)            Der   causa   à   inexecução   parcial   do   contrato   que   cause   grave   dano   à   Administração   ou   ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)             Der causa à inexecução total do oontrato;

d)            Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)             Não mantjver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devldamente justificado;

T====T:::i:T:::=7:=::=I==±F±==E=::
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f)             Não  celebrar  o  oontrato  ou   não  entregar  a  documentação  exigida  para  a   contratação,   quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

g)            Ensejar ci retardamento da execução ou da entrôga do objeto da contratação sem motivo justfficado;

h)            Apresentar  declaração  ou  dooumentação  falsa  exigida  par  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa
durante a Concorrência Pública,  na 6ua foma Eletrônica;

i)               Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do oontrato;

j)              Comportar-8e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)             Praticar atos jlicitos com vistas a frustíar os objetivos do ceriame;

1)               Pratioar ato lesjvo previsto no ari.  5°,  cla Lei  n.12.846,  de  l°.08.2013;

16.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

16.2.1.   Da  Advertênoia,  quando  o  contratado  der oausa  à  inexecução  paroial  do  oontrato,  sempre  que  não
se justificar a  imposição de penalidade mais,  art.156,  § 2°,  da  Lej  n.14.133/2021;

1               lmpedimento  de  lioitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  desorítas  nas  alineas  "b",  Úc",
"d". "e", e "g" do subitem  aoima deste Contrato,  sempre que não §e justjfH3ar a  imposição de penalidade mais

grave, art.156, § 4°,  da Lei  n.14.133/2021;

11.            Deolaração  de  inidoneidade  para  licitar e contratar, quandci  pratloadas as condutas c!escritas nas
alíneas  "h",  "i",  "j",  "k"  e  "1"  do  siibitem  acima  deste  contrato,  bem  como  as  alíneas  Úb",  "c",  "d",  "en,  T,  e  "g",

que justifiquem a  imposição de penalidacle msis grave,  ari.156,  § 5°,  da  Lei n.14.133/2021.

16.2.2.   Da Multa:

16.2.2.1.                Moratória,  de  um  (1%)  pcir  oento  por  dia  de  atraso  lnjustifioado  sobr©  o  valor  da  paroeia

inadimplida,  até o limite de {rinta (30) dias;

16.2.2.2.                 O  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Acmnistração  a  promov©r a  extinção do
con{rato  por descumprimento ou  cumprimento  irregular de suas  clàusulas, conforme dispõe o jnoiso  1, clo ari.
137, da Lei n.14.133/2021.

16.2.3.   eompensatória, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexeoução total
do objeto;

16.3,      Aplioação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exolui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causando ao Contratante, ari.  156, § 9°.

16.4.      Todas  as sanções previstas  neste Contrato poderão ser aplicadas cumula{ivamente com a multa, art.
156,  §  70.

16.5,      Antes  de  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  quinze  (15)  dias
úteis, contado ds data de sua jn{imação,  ari.157, capL/f.

16.6.      Se   a    multa   aplicada   e   as   indenizações   cabiveis   forem   superiores    ao   valor   do   pagamento
eve.ntualmente   devído   pelo   Contratante   ao   Contratado,   além   da   perda   desse   valor,   a   diferença   será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judioialmentô, ar[.156.  § 8°.

16.7.       Previamente     ao     encaminhamento     à     cobrança     judicial,     a     multa     pi

administratívamente  no  prazo  de  cinco  (5)  dias,  a  contar da  data  do  recolhimento  da

pela autoridade ccmpetente.

16.8.      A aplicação  das  sanções  realjzar-se-á  em  proce§so administrativo  que  as6
ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  prooedimento  previsto  no  o€pt/f e  p
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Lei   n.    14.133/2021,   para   as   penalidades   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   e   de   declaração   de
inidoneidade para lioitar ou contratar.

16.9.       Na aplicaçãodas sanções serão consid©rados, art.156, § i°:

a)            A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)             As peculiaridades do caso concreto;

c)            As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)            Os danos que dela provierem  para o contratante;

e)            A implantação ou o aperieiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

16.10.    Os   atos   previstos   como   infrações   administrativas   na   Lei   n.   14,133/2021,   ou   em   outras   leis  de
licftações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipifioados  como  atos  lesivos  na  Lei  n.
12846/2023,  serão apurados e julgados oonjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competerites definidos na referida Lei, art.  159`

16.11.    A  personalidade jurídica  do contratado  poderá  ser desconsiderada sempre que  utilizada  com  abuso
do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilicitos  pr©vistos  nes{e  contrato  ou  par

provocar confusão patrimonial, e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções aplioadas à  pessoa jurídioa serão
estendidos aos seus administradore6 e sócios Qom  poderes de administração,  à pessoa jurldica sucessora ou
à  empresa dc)  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  oontrole,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados,  em  todos os casos,  o  contraditório,  a  ampla clefesa e  a obrigatoriedade  de  análise jurídjca,  ari.
160.

16.12.    0  contratante  deverá  no  prazo  de  quinze  (15)  clias  úteis,  contado  da  data  de  aplioação  da  sanção,
infomar  e  manter atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por ela  aplicadas.  para fins  de  publicidade  no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Su6pensas   (Ceis),   e  no  Cadastro   Nacional  de   Empresas
Punidas (Cnep),  instituídos no âmbito do Pod©r Executivo Federal, art.161.

16.13.    As   sanções   de  impedimento   de  lioitar  e  contratar  e  declaração  de   inidoneidade   para   licitar  ou
contratar §ão passíveis de reabilitação na forma do ari.163. da Lei n,14.133/2021.

17a.        OLÁllsuLA DÉCIMASÉTIMA-DOS CASOS OMISSOS

17.1.       Os  casos  omissos  serão  deoididos  pelo   Contratante  §egundo  a§  djsposições  contidas   na  Lei   n.
14.133/2021,  e  demais  normas federais  aplicáveis  e,  8ubsicliariamente,  segundo  as  disposíções  contidas  na
lel n. 8.078/1990 -CDC, e normas e prinoípios gerais dos contratos.

17.2.      As omissões, dúvidas e oasos não previs{os no presente contrato, termo de referênoia, projeto básico,
edital,   serão  dirimidos  aplioando-se  as  regras  da  Lei   n.   14.133/2021,  bem  como,   demais  ordenamentos

jurídioos correlatos, levando-se sempre em oonsideração os prinoípios que regem a Administração Públioa.

17.3.       Registros  qu©  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de temo aditivo, na forma do ari.136, da Lei n.14.133/2021.

18a.        CLÁUSULAVIGÉslmAQUARTA-DO FORO

18.1.       As   partes   comprometem-se   a   subm©ter  eventuais   controvérsias   decorrentes   da   presente   ARP,

passam  a tentativa de conciliação administrativa,  confome Lei  n.14.133/2021.

18.2.       Não logrando êxito a conciliação,  serà competente o Foro da comarca de Garanhuns/PE,  para dirimir
os litigios  que decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimidas administrativamente,  que
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prevalecerá sobre  qualquer outro,  por mais  prMlegiado  que  seja  para dirimir quaisquer dúvidas  oriundas do
presente Contrato.

18.3.      E,  por estarem  de acorc!o com o ajustado e  oontratado,  as  partes firmam a  presente Ata de  Registro
de  Pr©ço8,  em  duas  (02)  vías  cle  igual  teor e forma,  para que  suriam  um  §ó  efei{o,  as quais,  são  assinadas

pelos representantes das partes, e pelas testemunhas abaixo.

Pa!áeio Munjoipal José Custódio das Neves
Gabinet© do  Prefeito

Brejão/PE, [                    ] de [                          ] de 2025.

Saulo Henrique Florontino de Barros
Prefeito

ÓRGÃO GERENCIADOR

LNome da Empresa             ]
CNPJ/MF §ob o no [

Representante legal o sócio/administrador sr. Í                                           I
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ©S

TESTEMUNHAS:

Assinatura:
CPF/MF no:

Assinatura:
CPF/MF no:
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